
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  para  Joel  Evangelista
Nunes Ribeiro.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos para Joel Evangelista Nunes
Ribeiro. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, ao compromisso e à trajetória de vida de Joel Evangelista Nunes Ribeiro, nascido em 24 de
julho de 1961, natural de Cuiabá-MT, filho de João Bosco Josetti Nunes Ribeiro e Elza Evangelista
Nunes Ribeiro. 
Servidor  público  do  Poder  Judiciário  há  39  anos,  construiu  uma  carreira  marcada  pela
responsabilidade, pela ética e pelo compromisso com a prestação jurisdicional, contribuindo para o
fortalecimento da Justiça no Estado de Mato Grosso e para a promoção de um serviço público eficiente
e de qualidade. 
Paralelamente à vida profissional, desenvolve relevante atuação comunitária na região do Coxipó do
Ouro  há  aproximadamente  30  anos,  participando  ativamente  das  iniciativas  voltadas  ao
desenvolvimento da comunidade e à melhoria da qualidade de vida dos moradores. Também dedicou
cerca de 10 anos ao Instituto de Promoção Humana Papa João XXIII, das Salesianas de Dom Bosco,
colaborando em ações sociais voltadas ao atendimento de bairros carentes de Cuiabá, demonstrando
sensibilidade, espírito solidário e compromisso com o próximo. 
Sua caminhada é marcada pelo serviço à Justiça, pela dedicação às causas sociais e pelo compromisso
com a comunidade, motivo pelo qual esta Casa Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua
relevante história de vida e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de junho de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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